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COMISSAO DE CONSTI o LEGISLA JUS E

Sa.la das Ses CS 22 de setembro de 2022.

R LI
(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO S

oméritodaproposiçâoencontra-sedemonstradoejustificado,considerando
qr" o"-"qrip"-entás dele constantes foram adquiridos com recursos orçamentários

dos Entes Éederados superiores, originários de dotaçáo própria com a identificação

ãos bens e beneliciá,riãs, ."pass"ãos ao Município através de convênios com

destinação específica.

Ouan to ao mêrlto:

Ouanto à Leealldade:

Noâmbitodalegalidade,entendemosqueamatériaencontra.Seobedienteàs
norÍnas legais e constitucionais pertinentes'

Conclusão:

O presente projeto, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo
sobre autorizaçâo- para proceder cessóes administrativas de uso
constituídos dê diversos equipamentos agrícolas para diversas

Moradores e Produtores Rurais, os quais encontram-se descritos
proposiçâo.

Municipal, versa
de bens móveis
Associaçôes de

no Anexo "I" da

Pelo exposto, julgando que a prop-osição encontra-se amparada das

formalidades legais e nâo íendo rràh..,,, impeàimento de natureza constitucional ou

legal, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovaçáo'

É o parecer.
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